
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - SELOG/SR/PF/RO
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SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n. 08475.000072/2023-87

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021)
1.1. Contratação de espaço no Aeroporto de Porto Velho - Governador Jorge Teixeira pela concessionária
dos Aeroportos da Amazônia S.A (VINCI Airports Brasil), para instalação/manutenção de posto policial da
Superintendência Regional de Polícia Federal em Rondônia, por meio de Cessão de Uso de Área, com as
despesas rateadas proporcionalmente, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSERUNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
MENSAL

(R$)

VALOR
ANUAL (R$)

VALOR
TOTAL

EM 5
ANOS (R$)

1

Cessão de Área 

Descrição
complementar: Cessão de
área no Aeroporto de
Porto Velho -
Governador Jorge
Teixeira
pela concessionária dos
Aeroportos da Amazônia
S.A (VINCI Airports
Brasil).

19356 Unidade
(meses) 60 517,93 6.215,16 31.075,80

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133/2021.

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista tratar-se de demanda
permanente/prolongada, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que não se terá que a
cada exercício/anualmente instruir processo de prorrogação e mais, os valores correspondem a
ressarcimento de despesas diretas e indiretas incumbidas à Polícia Federal em Rondônia devido a
cessão, como por exemplo despesas com água, esgoto, energia, limpeza e outros, rateadas
proporcionalmente, sem previsão de lucro por qualquer das partes.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 31.075,80 (trinta e um mil setenta e cinco reais e oitenta
centavos), conforme custos apostos na tabela acima, detalhados em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021)
2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’)
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21)
4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. Anuência das partes.

4.1.2. Regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade da Cessionária/Contratante perante os órgãos de
controle da Administração Pública.

4.1.3. Formalização de processo e atendimento das regras específicas para o tipo de contratação.

4.1.4. Atendimento das regras definidas pela Agência Nacional de Aviação Civil e do contrato de
concessão da administração do aeródromo em questão.

4.1.5. Disponibilidade orçamentária. 

4.2. Será admitida a subcontratação conforme regras definidas na Minuta de Contratação de Cessão
de Uso (item específico), visando o pagamento direto do rateio das despesas à Subconcessionário que
puder individualizar a mensuração e cobrança e esteja autorizado pela Concessionária/Contratante.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, ante as
peculiaridades do objeto.

4.4. As obrigações da Concessionária e Cessionária estão previstas na minuta do Termo de Cessão de Uso de
Área.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021)
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos, com início a contar da assinatura do contrato, na
forma que se segue:

5.1.1. O objeto destina-se a formalização de termo de Cessão de Área no aeroporto de Porto Velho -
Governador Jorge Teixeira, para manutenção de posto da Superintendência Regional de Polícia Federal
em Rondônia, visando à realização das atribuições da Polícia Federal naquele aeródromo, em especial,
as atividades de polícia aeroportuária, de migração e fronteiras.

5.1.2. Pela ocupação de espaços no aeroporto de Porto Velho - Governador Jorge Teixeira,
mensalmente, a cessionária participará do rateio das despesas de refrigeração, segurança, água, luz,
coleta de lixo e outras despesas rateáveis, via ressarcimento, definidas previamente no instrumento de
contrato, consoante detalhamento e valores a saber:

ITEM SALA 01 SALA 02 SOMATÓRIO

Área (m²) 14,28 10,89 25,17

Energia (R$) 238,00 181,80 419,80
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Água (R$) 30,00 22,51 52,51

Lixo (R$) - - -

Infra. Aeroportuária
(R$) 26,00 19,62 45,62

Total (R$) 517,93

 

5.2. O espaço cedido localiza-se no Aeroporto de Porto Velho - Governador Jorge Teixeira, situado na Av.
Gov. Jorge Teixeira, S/N, CEP - 76803-970 em Porto Velho/RO.

 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
6.1. Para a perfeita execução do pactuado, a SR/PF/RO, subconcessionária, deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para o desempenho de suas atividades.

6.2. A concessionária/contratante cederá apenas os ambientes acordados e a infraestrutura de força,
rede/lógica, água, climatização e correlatos.

 

7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
7.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

7.1.1. Necessidade de manutenção de posto policial para suporte das atividades de fiscalização e
controle migratório da Polícia Federal em Rondônia, bem como das ações de proteção a aviação civil
contra atos de interferência ilícita (AVSEC).

7.1.2. Necessidade de manutenção de ambientes para entrevistas, revistas, conferência de documentos
de viagem e alojamento.

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)
8.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

8.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

8.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

8.1.4. O contratado/cessionário deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na
execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,
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no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à concessionária ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

8.1.7. As comunicações entre cessionária e a concessionária devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para
esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).

8.1.8. A SR/PF/RO poderá convocar representante da concessionária para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

8.1.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto
ao SICAF.

8.1.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

8.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

8.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
Concessionária:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Concessionária/contratada:

8.2.2.1. não produziu os resultados acordados;

8.2.2.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

8.2.2.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.3. DO RECEBIMENTO 

8.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três) dias, contado do recebimento da
nota fiscal ou documento equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico.

8.3.1.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar eventuais
ajustes que se fizerem necessários.

8.3.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

8.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
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possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

8.3.1.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

8.3.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as
seguintes diretrizes:

8.3.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

8.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura ou documento equivalente,
com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da
Lei n. 14.133/2021)
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação,
com fundamento na hipótese do art. 74, caput, da Lei n.º 14.133/2021 (indicar o caput ou um dos incisos do
art. 74, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto).

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.3. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos ou em sítios oficiais.

9.4. É dever da concessionária manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
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técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

9.9. Habilitação Jurídica:

9.9.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9.2. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para
funcionamento no Brasil;

9.9.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.10. Habilitações fiscal, social e trabalhista:

9.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

9.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

9.10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

9.10.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.10.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.10.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.10.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 200378;

Fonte de Recursos: 0100000000;

Elemento de Despesa:339039;

Plano Interno: PF99900AG23.
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10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

Porto Velho/RO, na data da assinatura eletrônica.
 
 
 

 

LUIS FERNANDO DE ASSIS SILVA
Agente Administrativo / Responsável pela demanda

Mat. 19.346

 

WILLIAN DE SENA GOMES
Agente de Polícia Federal / Membro da Equipe de Planejamento

Mat. 23.065
 
 

HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA
Escrivão de Polícia Federal / Membro da Equipe de Planejamento

Mat. 23.358

 

Termo de Referência – Serviços – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta
Atualização: Junho/2022

Documento assinado eletronicamente por LUIS FERNANDO DE ASSIS SILVA , Agente
Administrativo(a), em 19/04/2023, às 12:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA , Escrivão(ã) de
Polícia Federal, em 02/05/2023, às 11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por WILLIAN DE SENA GOMES , Escrivão(ã) de Polícia
Federal, em 05/05/2023, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=27863387&crc=15EB99BE.
Código verificador: 27863387 e Código CRC: 15EB99BE.

Referência: Processo nº 08475.000072/2023-87 SEI nº 27863387
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